
Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 01/2019-

"Dispõe sobre aumento de número de 
vagas no Quadro de Pessoal do 
Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º Fica, a partir desta data, aumentado de 08 (oito) para 1 O ( dez) o 

número de vagas do emprego permanente mensalista de Operador de Máquina, no quadro de 

servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo II, da 

Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 2º Fica, a pru1ir desta data, aumentado de 15 (quinze) para 17 

(dezessete) o número de vagas do emprego permanente mensalista de Escriturário, no quadro 

de servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo II, da 

Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei Complementar 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Autarquia, su !ementadas 

oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na d 

Pirassununga, 18 de março de 2019. 
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P REFE ITURA MUNICIPAL DE PI RASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFIC ATIVA" 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dessa insigne Casa de Leis, projeto de lei 

complementar que dispõe sobre aumento de número de vagas dos empregos permanentes 

mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no quadro de servidores da 

Autarquia Municipal, constantes do Anexo II da Lei Complementar nº 141, de 2016 e suas 

alterações. 

Embasam o encaminhamento da nova propositura, arrazoado do 

Superintendente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, protocolado nos autos 

nº 951/2019, cujos termos acatamos integralmente fazendo-se parte integrante da presente 

justificativa. 

Pelo exposto, o Executivo Municipal solicita autorização le islativa a fim 

de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 18 de março de 2019. 



SAEP 
lt••·•-•tllllfl(I,.._, 

JU STIFICATI V A

Excelentissimo Senhor Presidente 
Excelestissimo Senhores Vereadores 

O SAEP - SERVIÇO DE ÁG UA E ESGOTO DE 
PI RASS UN UNGA, vem através da presente encaminhar e submeter a apreciação dos 
nobres vereadores de Projeto de Lei que dispõe sobre aumento do numero de vagas 
para os empregos abaixo mencionados: 

O PERADO R DE MAQUI NAS: aumento de mais 02 (dois) vagas, tendo em vista que 
com a aquisição das 02 Maquinas pá Carregadeiras adquiridas no ano de 2017 e da 
Escavadeira Hidráulica em 2018 o SAEP vem se utilizando dos funcionários já 
existente no quadro, porém devido a grande quantidade de serviço existente hoje, e 
período de férias e afastamento de funcionários, não esta mais sendo possível a 
utilização dos mesmos Operadores tanto para as Retro Escavadeiras, Escavadeira 
Hidráulica e Pás Carregadeiras, assim solicitamos as 2 vagas, mas de momento será 
preenchido apenas 01 (uma) vaga, ficando já reservado para o futuro a outra vaga, 
para que não tenhamos que fazer outro pedido no futuro. 

ESCRITURARI O: O aumento de mais 02 vagas no quadro de pessoal, visa atender 
os serviços hoje provocado pelas Normas e Leis do Tribunal de Contas, onde vem 
exigindo uma grande quantidade de serviços no envio de documentos de licitações e 
contratos no sistema AUDESP, assim necessitamos contratar mais um funcionário 
para trabalhar ligado a essa área. 
Salientamos que será preenchida apenas uma vaga, ficando para o futuro a outra 
vaga. 

Pirassununga, 07 de março d ,019 
'" 

Engº João Alex Baldovin 
Superintendente 

Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/5P - Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901
email: saep adm@saep.com.br 
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Senhor Presidente, 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 
Egrégio Legislativo, projeto de Lei Complementar que dispõe sobre aumento de número de 

vagas dos empregos permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no 

quadro de servidores da Autarquia Municipal. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 
JEFERSON RICARDO DO COUTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
Prot. n

º 
951/2019 

/ 

/ 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov. br> 

Camilaguiguer <camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2019-03-28 10:53 

• PLC 01.2019.pdf (~334 KB) 

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) 
dias, o{s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei Complementar n° 01/2019, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o aumento de número de vagas de empregos 
permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no quadro de servidores da Autarquia Municipal. 

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 15/2019 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2019. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE AUMENTA O NÚMERO DE 
VAGAS DE EMPREGOS PERMANENTES NO QUADRO DE PESSOAL DO SERVIÇO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - SAEP. CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de número 01 /2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que dispõe sobre o aumento de vagas dos 
empregos permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário no quadro 
de servidores da Autarquia Municipal, constantes do Anexo li da Lei Complementar nº 

141, de 28 de março de 2016 e alteração posterior. 

De acordo com a justificativa apresentada, a propositura em epígrafe 
propõe o acréscimo de duas vagas ao emprego permanente de operador de 
máquinas, tendo em vista a aquisição de maquinário nos anos de 2017 e 2018, aliado 
à grande necessidade de serviço e ao afastamento de funcionários do quadro. Por seu 
turno, quanto ao emprego permanente de escriturário prevê o aumento de duas vagas, 
diante da necessidade de atendimento das normas do Tribunal de Contas do Estado. 
Em todo caso, aponta que inicialmente será preenchida apenas uma vaga de cada 
cargo. 

Nos termos do art. 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217 de 20/08/2018, 
foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca da 
legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 28 de março de 2019 chegou-me o referido Projeto drl-� 
Complementar para emissão de parecer. !J.

r 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 
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-� s0 crecaria para juntada no Projeto de Lei e

encaminhamento de cópia aos Vereadores,

observando os trâmites regímen ais.

Pirassununga, {).2; ;_O_"--+' -.:,c;..s�--L.. 
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---li. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito 
"dispor sobre organização e funcionamento da administração municipal, na forma da 
lei", nos termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

Lado outro, a Carta Magna atribuiu ao Presidente da República a 
iniciativa privativa de leis que disponham sobre a "criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica", consoante o artigo 61, 
parágrafo 1 º, inciso li, "a". Aplicando-se o Princípio da Simetria, essas mesmas 
prerrogativas cabem à autoridade máxima do Poder Executivo Municipal. 

Em relação à espécie legislativa, ressalte-se que a Lei Orgânica do 
Município de Pirassununga reservou a algumas matérias a edição de leis 
complementares: 

Art. 31 ( ... ) 
§ Para fins deste artigo, consideram-se leis complementares as leis
concernentes a:

( ... )
IX - estrutura administrativa do Legislativo e do Executivo.

Como o Projeto de Lei Complementar em questão trata da estrutura 
administrativa do Poder Executivo, entendo correta a adoção de lei complementar para 
reger a matéria. 

Não custa frisar que a propositura deve ser submetida a discussão e 
votação em dois turnos, com interstício mínimo de cinco dias e quorum de maioria 
absoluta, conforme preleciona o art. 31, caput, da Lei Orgânica. 

Quanto à iniciativa legislativa, a competência para inaugurar 
procedimento legislativo é privativa do Chefe do Executivo. Adequada, pois, é a 
iniciativa da Propositura. É importante mencionar ainda que a iniciativa do processo 
legislativo para dispor sobre a estrutura dos serviços públicos, bem como a 
regulamentação da forma de prestação, pertence ao Poder Executivo, pois, no dizer 
de Manoel Gonçalves Ferreira Filho, "o aspecto fundamental da iniciativa reservada 
está em resguardar a seu titular a decisão de propor direito novo em maté[ífs _
confiadas à sua especial atenção, ou de seu interesse preponderante". y�r 

2 



1 
Projeto. 

A estruturação administrativa e a criação de cargos do Poder Executivo 

Municipal fazem parte da competência privativa do Prefeito, conforme já exposto. 

Cabe-lhe, pois, disciplinar esses temas no exercício do poder discricionário, para 

melhor adequar o serviço público aos anseios da população e à demanda do serviço. 

A mudança na estrutura da Administração Indireta é um fato administrativo que ocorre 

de acordo com razões de conveniência e oportunidade, sempre motivado pelo 

interesse público. Por isso, os Nobres Edis membros desta Casa de Leis deverão 

analisar o mérito da questão, votar de acordo com suas convicções e no melhor 

interesse do Município, pelo que do ponto de vista da juridicidade não se vislumbra 

qualquer impedimento. 

Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal nº

95/1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 

mencionar que não há vício capaz de macular a regular tramitação do presente 

processo legislativo. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entendo que o Projeto de Lei Complementar objeto 

deste parecer é revestido de constitucionalidade formal e material, de legalidade e de 

boa técnica legislativa. 

Por tudo, esta Consultoria Jurídica se manifesta favoravelmente à 

tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 01/2019. 

3 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 01 de abril de 2019. 



02/04/2019 Roundcube Webmail :: Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A lntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de" 

Assunto Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A lntraNet Câmara de Pirassununga 
gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO{S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga <intranet@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2019-04-02 14: 16 
Prioridade Normal 

..................... }nformacoes_da _Leitura_ e.Recebimento do Documento: .................. . 
; Data: 2019-04-02 Hora: 14:16:47 
; Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
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lnformacao do Documento 

..
................................ ... ............................... u ........ ...................... ....................................................... ................... . .......................................................... ... ......................................................................... , 

: Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei : 
: : 

� � 
: Senhores Vereadores, 

1 1 
j Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, ao(s) i : seguintes Projeto(s) de Lei, para conhecimento e trâmites reginentais: 
i � 
: ! 

! Descricao: - Projetos de Lei n°s: 10, 11, 12, 13, 14 e 15 / 2019 
j 

! 
- Projeto de Lei Complementar nº : 01 / 2019 : 

Atenciosamente, 

leferson Ricardo Couto 

Presidente 

;,,,r,r,r,r,rl'lflfl'l'lfU.J,1,JJ,J,l,J,l,Jtll#tltltlt#t#tllll#l,tttllllllfll'f(f.ffl'fl'fl'f(fll'<'l'(fll'l'fl'l'l'n l l" ,,,,,,,,,u,,,,,,,,,,,,,,,n,n·n·,r,r,rrr,rn•,r,r,l'f(f(ftl u •••• , •••••• • , ......................................... •u .... w., • : 

\ Nome: PARECER 02 04 2019.pdf Tipo/Formato: applicatlon/pdf Extensao: pdf Tamanho: 4568643 

\�i;�'�'�;;�c'�';j�'�;�;•;;;�'�;;�•;;;;•;•d������d;•;;•�;�;�:;;;,•;•��•�•;;�;•�(;)';;�;��•(�';';•;�•�;,•�•d;�;;:d•;•, pod��d·� ���-t�·;·;n·f�-;��-�;;······ ••• ••••••· ! 
: confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destlnatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, 
; copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha 
) recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail ,  promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
\_base de dados,. registros ou sistema.de _controle..... •.• •••••••. .. ... .•.••••••• .............. • .•••••••••••••••. 

Voce recebeu essas notificacao/comunlcado automatlca do SITE IntraNet Câmara de >irassunungJl. gerado pela ocorrencia descrita acima. 

https://webmail. camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess0654902950/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=O&_ uid=658&_mbox= IN BOX& _action.. . 1 /1 
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CÂM ARA M UN I CI P AL DE PIRASS UN UNGA 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 01/2019, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre aumento de número de vagas dos empregos permanentes mensalistas de 
Operador de Máquina e Escriturário, no quadro de servidores da Autarquia Municipal, 
estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do 

Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vi e dias da publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de P'rass unga. 
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Pesquise sobre o que você precisa no site 

Menu Principal 

Santa Casa receberá emenda parlamentar de R$ 500 mil 
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1 Comunicados + 

Projeto de Lei Complementar nº 01/2019 - dispõe sobre o aumento do número de vagas no Quadro de 
Pessoal do SAEP. 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Pirassununga Exercício 2018 

A Câmara Municipal comunica que a partir de 01 de março de 2019 as Sessões serão realizadas às segundas­
feiras 

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2018 - (Dispõe sobre a reorganização 
administrativa da Prefeitura do Município de Pirassununga) 

1 Legislação Municipal ·---·-·-·--7
https://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/4 
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Ofício nº 421/2019-SG 

Senhor Secretário, 

.,, ..,, 
,.,. ,.... 
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Pirassununga, 1 O de abril de 2019. 

De ordem do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga 
Vereador Jeferson Ricardo do Couto, encaminho a Vossa Senhoria em anexo, o (s) 
documento (s) abaixo (s) especificado (s), solicitando o obséquio da publicação na edição 
imediata do Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga para fins de publicidade 
e transparência da matéria, bem como, cumprimento do artigo 37 da Constituição Federal e 
eventual contagem de prazo no processo legislativo. 

1. Projeto de Lei Coflfp,e'�tar nº 01/2019(Dispõe sobre aumento de 
número de vagas dos empregos /ermanente' mensalistas de Operador de Máquina e 
Escriturário, no quadro de servidor s da Autarquia Municipal). 

2. Comunicado(P stação de Contas da Prefeitura Municipal exercício 
financeiro de 2018). 

Certa da atenção ao qu 
Senhoria os cordiais votos de elevada ' 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JORGE LUIS LOURENÇO 

Secretário Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal de 
Pirassununga-SP 
imprensa@pirassununga.sp.gov.br 
governo@pirassunu nga. sp. gov. br 

, a sunto requer, agradeço e apresento a Vossa 
a e consideração 

a Merenciano 

da .Secretaria 

(documento enviado por meio eletrônico em atenção a CI nº 04/07 da Secretaria Municipal de Governo, de 09/03/2017) 



27/06/2019 

Assunto 

De 

Roundcube Webmail :: publicação 

publicação 

Câmara Municipal de Pirassununga 
< legislativo@camarapirassununga.sp.gov .br> 

Para 

Data 

Imprensa <imprensa@pirassununga.sp.gov.br>, 
<governo@pirassununga.sp.gov. br> 

2019-04-10 17:02 

• Publicar 10-04- Comunicado.doe (~17 KB)
• Publicar 10-04- Comunicado,PLC 01-19.pdf (~831 KB)

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL,. PARA FINS DE 
CONFIRMAç_ÃO DE ENTREGA 

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

Secretaria Municipal de Governo 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a CI nº 04/2017, segue em anexo, o Ofício Nº 421/2019-SG, acompanhado da cópia em arquivo "pdf' 
e "doe" do (s) seguinte (s) documento (s), abaixo descrito (s), da Câmara Municipal de Pirassununga, para 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga: 

1) Projeto de Lei Complementar nº 01/2019(Dispõe sobre aumento de número de vagas dos empregos permanentes
mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no quadro de servidores da Autarquia Municipal).Somente em pdf
por ser de autoria do Executivo Municipal.

2) Comunicado (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal exercício financeiro de 2018).

Att, 

Secretaria da Câmara Municipal de Pirassununga/SP 

Renata Aparecida Trindade 

19.3561-2811 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess6918170949/3rdparty/roundcube/? _task=mail&_safe=1 & _ uid=2541 &_mbox= INBOX. Sent&... 1 /1 
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Assunto Aviso de recepção (Visualizada) - publicação 

De <imprensa@pirassununga.sp.gov. br> 

Para Câmara Municipal de Pirassununga 
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Câmara Municipal 

COMUNICADO 

A Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu no dia 03 de abril de 2019 a 
"Presta?ão de Contas da Prefeitura Municipal de Pirassununga, referente ao exercí�io 
financeiro de 2018, ficando à disposição da População. 

Pirassununga, 09 de abril de 2019. 

Jeferson Ricardo do Couto 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE PIR.I\.SSUNUNG.A 
Rua Joaquim Proc:ópfo de Araújo, 1'662 - Fone/Fax: (19} 3561.2811 

Estado de São Paulo • ,,.. 

E-mail: camara@lancemet.com.bl 
Site: www.e1tmarapirusunur,ga.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
çoMlJNlCADO À POPULAÇÃO 

'Em atert� ao artigo 37 da Gonstittüç,ão Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei Orgânica. a 
Câmara do Município de Pirassununga,, comunica que recebeu. e publica o Proj�to de Lei 
Complementar nº O 1/2019, de autoria do Executivo Mwicipal, que dispõ� sobre aumento de número 
de vagas dos empregos permanentes mensalistaS de Operador de Máquina e Escriturário, no q_uadro 
de sffl'i.dore$ da Autarquia Municipal, es1Mdo â disp0$içào da popula.ç:ão para conhecimento. nos 
tetmos do artigo I 52 do Regimento J.ntmio, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte) dias da 
publica;ão no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pírassununga. 

PirasS1.Ulunta, 09 de abril de 20l9. 

Jeferson RtcardQ dl) Couto 
Preside-nre 
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PREFEITURA MUNIC
I

PAL DE PIRASSUNUNGA 
�tado de Sio Paulo 

SECRETA.RIA MUNICIPAL DE ADM.INlSTRAÇ.�O 

-PROJETO DE LEI N" 011201 g-

"Dlsp5e sobre aumento de númuo de 
vagas no Quadro de Pessoal do 
Servi.ç{) de Água e Esgoco de 
Piras.sun1111ga • SA.EP ", ... ,. .................. .. 

A CÂMARA OE VEREADORES APROVA .E O PREFEITO 

�'JCIPAL D.E PIRASSUNUNGA SANC{ONA E PROMULGA A SEGUll\"'TE LEI 

COMP.LEMFJIIJ'"f AR: 

Art. 1° Fica. .a. :pertir Qesta data, au.meutado de 08 (oito) para 10 (dez) o

niimero de vagas do emprego permanente mensalisla de Operador de i'.\'!iquinat :no quadro de 

servidote$ do ServiÇ<i de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo n. da 

Lei Complementar nª 141, <ie 28 � março de 2016, e suas alt�ções. 

Art. 2° Fica, a partir desta data. aumenta.do de 15 (quinze) para l 7 

(-dcz.eMete) o mime.to de� do emprego p�ente mensalista de Escriturário, no quadro 

de servidores do Sm.-(90 de Água e Esgoto de Pirassunung.a. • SAEP, constante no Anexo li, da 

Lei O:nnpkmentar nª 141, de 28 de :março de :2016, e suas sl1.e:rações. 

Art. 3" A$ de$_pesas deeoirente5 com a execução desta Lei O>mplemenr.ar 

<:0rretã.o por conta de dotaç,iSes orçamentárias próprias da Autarqwa. s !ementadas 

oporttu)all).ente se necessário. 

M 4 º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

PirasSllllunga, 18 de março de 2019. 

10 / 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paul.o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMJNISTRAÇÃO 

"JUST IFJC ATIVA" 

Exceient!ssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Encaminhamos :para apreciação dessa insigne Casa de Leis, projeto de lei 

complementar que dispõe sobre aumento de número de va.gas dos empregos permanentes 

mensalistas de Operador de Máqufoa e Escriturário, no quadro de servidores da 

Autarquia Municipal, constantes do Anexo lI da Lei Complementar 11
º 141 , de 2016 e suas 

alterações. 

Embasam o encaminhamento da nova propositura., arrazoado do 

Superintendente do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga- SAEP, protocolado nos autos 

n<> 951/2019, cujos tennos acatamos integralmente fazendo-se parte integrante da presente 

justificativa. 

Pelo exposto, o Executivo Municipal solicita autorização leJislativa a fim

de conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 18 de março de 2019. 

11 / 12 
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JUSTIFICATIVA 

Excelenti&simo Senhor Presidente 
Excelestissimo Senhores Vereadores 

\ -:1 
t�;l 

�•ç.lJ,· 

'S..00,

CV 
·--...,

---.. �

O SAEP - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA, vem através da presente encaminhar e submeter a apreciação dos 
nobres vereadores de Projeto de lei que dispõe sobre aumento do numero de vagas 
para os empregos abaixo mencionados: 

OPERADO.R OE MAQUINAS: aumento de mais 02 (dois) vagas, tendo em vista que 
com a aquisição das 02 Maquinas Pá Carregadeiras adquiridas no ano de 2017 e da 
Escavadeira Hidráulica em 2018 o SAEP vem se utilizando dos funcionários já 
existente no quadro, porém devido a grande quç1ntidade de servlço existente hoje, e 
período de férias e afastamento de funcionários. não esta mais sendo possível a 
utilização dos mesmos Operadores tanto para as Retro Escavadeiras, Escavadeira 
Hidrâullca e Pás Carregadeiras, assim solicitamos as 2 vagas, mas de momento s.erá 
preenchido apenas 01 (uma) vaga, ficando já reservado para o futuro a outra vaga, 
para que não tenhamos que fazer outro pedido no futuro. 

ESCRITURARIO: O aumento de mais 02 vagas no quadro de pessoal, Visa atender 
os servtços hoje provocado pelas Normas e Leis do Tribunal de Contas, onde vem 
exigindo uma grande quantidade de serviços no envio de documentos de licitações e 
contratos no sistema AUDESP, assim necessitamos contratar mais um funcionário 
para trabalhar ligado a essa área. 
Salientamos que será preenchida apenas uma vaga, ficando para o futuro a outra 
vaga. 

.. -....-...._-� -� 
Engº Joao A1ex Baldovin 

Superintendente 

19 

Av. Newton Pr",:Jo n° 1664• Pirassvnunga/SP- Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:1.3ó31.�901 
em;,i/: 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre aumento de número de vagas 
dos empregos permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no 
quadro de servidores da Autarquia Municipal, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, '2. O \Jlfl, 1 10,9 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG
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Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.s'P,.'VJ!. _br ;::. 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

01/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre aumento de número de vagas 
dos empregos permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário, no 
quadro de servidores da Autarquia Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, z O MA 1 2019

���Nelson Pagoti 
Presidente 

dson fiííitei/,;.tc º, 
Relato�(� . 
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l!?XOViiDO
Prov1d1::,?cie...si3 a respeito

EMENDA CORRET-JVA N
º 

OJ;JZIJlfJ.s Sessões

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N
º 

01/2019 

AUTORIA: Prefeito Municipal 

EMENTA: "Dispõe sobre o aumento de número de vagas dos empr 

de Operador de Máquina e Escriturário." 

·----,;,....._::..::...::=" 

Fica incluída a expressão "Complementar" antes do número do Projeto de Lei em 

epígrafe, corrigindo a desconformidade encontrada, já que a matéria da propositura é objeto de 

Projeto de Lei Complementar (Art. 31 L.O.M.), conforme constou corretamente no texto dos 

artigos da propositura. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2019. 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

/ 
Ni essi Netto 
Relator 

�� 
Sidnei Aparecido Pires 

Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 168 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2019 

"Dispõe sobre aumento de número 
de vagas no Quadro de Pessoal do 
Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP " ............ . ... .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Fica, a partir desta data, aumentado de 08 (oito) para 10 ( dez) o 

número de vagas do emprego permanente mensalista de Operador de Máquina, no quadro 

de servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo II, 

da Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 2° Fica, a partir desta data, aumentado de 15 (quinze) para 17 

(dezessete) o número de vagas do emprego permanente mensalista de Escriturário, no 

quadro de servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no 

Anexo II, da Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Autarquia, 

suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Of. nº 00706/2019-SG 

Senhor Prefeito, 
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< .. ,,.. 
- ...... -

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das seguintes 

proposituras: Indicações nºs 306 a 315/2019, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 

27 de maio de 2019. 

Seguem,' outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5359, 5360, 5361, 
5362 e 5363, referentes aos Projetos de Lei nºs 27, 28, 29, 30 e 31/2019, respectivamente, 

cujo projeto de autoria da Mesa Diretora segue cópia anexa; e Autógrafo de Lei 
Complementar nº 168 (Emenda Corretiva nº 01/2019), referente ao Projeto de Lei 

Complementar nº 01/2019. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de estiina 

e consideração. 

Excelentíssiino Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA- SP 

t��ih 
'7.JI.. QI'"- J ? 
tf"'---0 � 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 039/2019 

Senhor Presidente, 

A Secretaria 

de estl lo. PJ ra 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 168/2019 e das Leis Ordinárias n°5 5.439, 5.440, 

5.441, 5.442 e 5.443/2019. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

01'6Hmn Pimmwn-29t1St2119-08:37:50lfS41135918Dl 1 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei Complementar nº 168, de 28 de 

maio de 2019, que "Dispõe sobre o aumento de número de vagas dos 
empregos permanentes mensalistas de Operador de Máquina e Escriturário", 

no processo legislativo do Projeto de Lei Complementar nº 01/2019, a qual por mim 

foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei Complementar. 

Pirassununga, 29 de maio de 2019. 

���Álw:M-- ih,�
J�sica Pereira de Goday 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo
SECRETARIA MÚNICIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 28 DE MAIO DE 2019 -

"Dispõe sobre aumento de número de 
vagas no Quadro de Pessoal do 
Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI

COMPLEMENTAR:

Art. 1 ° Fica, a partir desta data, aumentado de 08 (oito) para 1 O ( dez) o 

número de vagas do emprego permanente mensalista de Operador de Máquina, no quadro de

servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo II, da 

Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 2° Fica, a partir desta data, aumentado de 15 (quinze) para 17 

(dezessete) o número de vagas do emprego permanente mensalista de Escriturário, no quadro

de servidores do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante no Anexo II, da 

Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, e suas alterações. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei Complementar 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Autarquia, suplementadas 

oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de s a ublicação. 

Pirassununga, 28 de maio de 2019. 

-AD���
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 071, de 26 de junho de 2019, da Lei 

Complementar nº 168, de 28 de maio de 2019, que "dispõe sobre aumento de 

número de vagas no Quadro de Pessoal do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei Complementar 

nº 01/2019, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 27 de junho de 2019. 

-', () � 
�'\A">.ÔJ-, 

Jé ica Pereira de o y 

Analista Legislativo Secretaria 
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- PORTARIA Nº 130/2019-

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo ..................................... .. 
No uso de suas atribuições legais, e face ao 
constante nos autos do procedimento 
administrativo nº 1.325, de 28 de março de 
2019, 
R E SO L V E: 

Transferir o servidor municipal Benedito
Antonio Filho, RG nº 16.423.150-X - SSP/SP, 
ocupante do emprego permanente mensalista 
de Escriturário, da Secretaria Municipal de 
Governo para a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 13 de junho de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- PORTARIA Nº 131/2019-

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São 
Paulo ...................................... . 
No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais, 
R E SO L V E: 

Designar, no período de 15 a 29 de julho do 
fluente ano, o servidor municipal Daverson 
Antonio Gonçalves, RG nº 25.073.514-3 -
SSP/SP, para responder pelas funções do 
emprego em comissão de Secretário Municipal 
de Administração, tendo em vista as férias 
concedidas à Sra. Viviane dos Reis, fazendo 
jus à diferença salarial pertinente. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Pirassununga, 16 de maio de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI (S) 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE
28 DE MAIO DE 2019 -

"Dispõe sobre aumento de número de 
vagas no Quadro de Pessoal do Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga 
SAEP" ......................... . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° Fica, a partir desta data, aumentado 
de 08 (oito) para 10 (dez) o número de 
vagas do emprego permanente mensalista 
de Operador de Máquina, no quadro de 
servidores do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, constante no Anexo 
11, da Lei Complementar nº 141, de 28 de 
março de 2016, e suas alterações. 
Art. 2° Fica, a partir desta data, aumentado 
de 15 (quinze) para 17 (dezessete) o 
número de vagas do emprego permanente 
mensalista de Escriturário, no quadro de 
servidores do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, constante no Anexo 
li, da Lei Complementar nº 141, de 28 de 
março de 2016, e suas alterações. 
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Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei Complementar 
correrão por conta de dotações 
orçamentárias propnas da Autarquia, 
suplementadas oportunamente se 
necessário. 
Art. 4° Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de maio de 2019. 

- ADEMIR ALVES LINDO -
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S) 

- DECRETO Nº 7.329, DE 10 DE MAIO
DE 2019-

"Prorroga contrato público de concessão 
de uso de boxe do Centro Comercial 
"Eunice Alves Rosa"" ...... . 

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo ...................................... . 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com os autos do 
procedimento administrativo nº 4.533/2015, 

D E C R E TA: 
Art. 1 ° Fica prorrogado, pelo prazo de 12 
(doze) meses, o contrato público de 
concessão de uso de boxe localizado no 
Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", no 
Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 

de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, 
Louças, Bijuterias e Brinquedos, a saber: 
1 - Contrato nº 031/2016, concessionária: 
Sebastiana Aparecida Garcia da Silva, 
box nº 79, a partir de 1° de abril de 2019, 
no valor mensal de R$ 267,94 (duzentos e 
sessenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos); perfazendo um total estimado 
de R$ 3.215,28 (três mil, duzentos e quinze 
reais e vinte e oito centavos) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor 
todas as cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente Ato. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Pirassununga, 1 O de maio de 2019. 
-ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

- DECRETO Nº 7.330
1 

DE 15 DE MAIO
DE 2019-

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo ...................................... . 
No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.41 O, de 29 de 
novembro de 2018, 

D E C R E TA: 
Art. 1 ° Fica aberto na Seção de 
Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1,00 (um real) para 
alteração e inclusão da fonte de aplicação 
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